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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
Rua Iguapeí, 83 – Fone/Fax: 0xx (55) 3279-1077/1001 ou Ramal 218 

Cep 98.140-000 


TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025
Município de Quevedos – RS
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviços terceirizados de transporte coletivo de passageiros, em ônibus com capacidade mínima de 42 lugares, equipado com banheiro, ar-condicionado, tacógrafo, motorista habilitado e demais itens de segurança exigidos pela legislação, para realização da excursão anual dos alunos da Rede Municipal de Ensino.

b. Relação de itens

	Item
	Descrição
	Quantidade

	01
	SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO EM ÔNIBUS COM NO MÍNIMO 42 LUGARES, SEMILEITO, COM BANHEIRO, AR-CONDICIONADO E DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA, PARA EXCURSÃO.
	01 viagem


DA FUNDAMENTAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação é necessária para viabilizar o deslocamento dos alunos da Rede Municipal de Ensino para atividade pedagógica programada, garantindo transporte seguro, regulamentado e adequado às normas de trânsito e segurança, em conformidade com a prática tradicional das escolas e com o planejamento educacional.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução consiste na contratação de empresa especializada em transporte coletivo para realizar viagem de ida e volta entre Quevedos/RS e Capão da Canoa/RS, com deslocamento adicional ao Parque Acqua Lokos, conforme roteiro previsto.

O serviço deve observar todas as exigências técnicas, legais e de segurança para transporte de passageiros.

3. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

Serviço comum – Transporte coletivo de passageiros (fretamento turístico/educacional).

4. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O contrato terá vigência suficiente para atender a viagem, incluindo deslocamento de ida e volta e todas as atividades previstas.

Por tratar-se de serviço eventual e pontual, não haverá prorrogação.

5. DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA

a) Prazo

A prestação do serviço ocorrerá no dia 12/12/2025, com retorno na madrugada de 13/12/2025.

b) Local

· Saída: Praça Central de Quevedos/RS

· Destinos:
· Capão da Canoa/RS (praia)

· Parque Acqua Lokos

· Restaurante para rodízio de pizza

· Retorno: Praça Central de Quevedos/RS

c) Horário

· Saída: 0h30min do dia 12/12/2025

· Chegada prevista: Madrugada de 13/12/2025

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante deverá:

a) Informar previamente o roteiro, horários e listas de alunos;
b) Nomear gestor e fiscal para acompanhamento do contrato;
c) Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas;
d) Fiscalizar a execução dos serviços, comunicando irregularidades à Contratada;
e) Fornecer informações necessárias ao adequado cumprimento do contrato.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deverá:
a)Disponibilizar veículo semileito com no mínimo 42 lugares, banheiro, ar-condicionado e tacógrafo;
b) Disponibilizar motorista habilitado (CNH D ou E) e capacitado para transporte coletivo;
c) Apresentar Laudo de Inspeção Técnica – LIT válido;
d) Garantir que o veículo esteja regularizado, limpo, higienizado e em perfeitas condições mecânicas;
e) Fornecer autorização de fretamento, conforme legislação;
f) Apresentar lista de passageiros até 8 horas antes da viagem, contendo nome e CNH do motorista;

                                g) Manter apólice de seguro atualizada;

                                h) Cumprir rigorosamente os horários e roteiro estabelecidos;
                                i) Responsabilizar-se por danos causados por seus funcionários, prepostos ou veículos.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

Será permitida subcontratação parcial, desde que:

· previamente autorizada pela Administração;

· obedecidas as normas legais e contratuais;

· garantida a manutenção integral das condições de segurança.

9. DA GARANTIA

Não se aplica garantia contratual, por tratar-se de serviço eventual e de execução imediata.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, nos termos da Lei 14.133/2021.

O fiscal poderá:

· solicitar correções;

· registrar ocorrências;

· recomendar providências;

· comunicar irregularidades ao gestor do contrato.

11. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado:

a) À vista, mediante emissão de Nota Fiscal, após execução do serviço;
b) Após análise e liquidação pela Administração;
c) Em até 5 (cinco) dias úteis após a liquidação;
d) Via depósito em conta bancária informada na proposta;
e) Com nota fiscal emitida somente após o respectivo empenho;
f) Custas eventuais de transação bancária correrão por conta da contratada.

12. MODALIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, conforme art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

A proposta deverá conter:

· Razão social, CNPJ e dados de contato;

· Valor global do serviço;

· Comprovação de que o veículo atende às exigências técnicas;

· Identificação do motorista e habilitação;

· Conta bancária para pagamento;

· Validade mínima de 30 dias.

14. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO

Será exigida documentação que comprovará a capacidade jurídica, técnica e fiscal da Contratada, conforme exigências da Lei 14.133/2021, incluindo:

· Regularidade fiscal e trabalhista;

· CNH e capacitação do motorista;

· Autorização para fretamento;

· Seguro obrigatório;

· Laudo de Inspeção Técnica;

· Documentação do veículo.

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS

O valor total estimado para execução do objeto é de:  R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo.

Quevedos/RS, 25 de novembro de 2025.

Marli Terezinha de Oliveira Marconato
Secretária de Educação, Cultura, Desporto e Turismo
Portaria Municipal DP 19/2025

Marcio Oliveira
Responsável pela elaboração
Matrícula 752
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